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Requeiro a V. Exa., nos termos do art. 134 do Regimento 

Interno que, ouvido o Plenário, seja encaminhado oficio ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, solicitando-lhe que informe a esta Casa de Leis, sobre quais são os 

motivos da não inclusão dos servidores municipais contratados sob o regime celetista 

como beneficiários do Serviço de Assistência a Saúde da Prefeitura Municipal -SAS, 

instituído em nosso município por meio da Lei Complementar n° 13/94. 

Justifica-se o presente REQUERIMENTO, pois a Lei 

Complementar N° 13/94 que criou o Serviço de Assistência à Saúde de Palmital, 

contempla como beneficiários apenas os servidores estatutários ativos e inativos e os 

agentes políticos e não estendeu os benefícios da lei aos servidores municipais 

contratados sob o regime celetista. 

Plenário Vereador Prof.° Alcides Prado Lacreta, em 15 de 

setembro 2017. 
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